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EXTRATO DA PORTARIA IBASMA Nº 101 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.
Processo Administrativo IBASMA nº 846 de 22 de novembro de 2023.
Objeto: aposentadoria por incapacidade permanente.
Servidor: Vanessa Cristina Borges da Silva.
Cargo: Professor I, GRDP 31 25H.     
Lotação: Secretária Municipal de Educação.

Matrícula nº 9958637.
Valor do benefício: R$ 2.228,75 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).
Fundamentação Legal: artigo 5º c/c artigo 23 e 29 ambos da Lei Complementar nº 171/2021.

Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. 40, §8º da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n° 41/2003, ou seja, desprovido de paridade.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor no mês subsequente a data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 25 de setembro de 2023, data do Laudo Pericial.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 31 de outubro de 2024.
Maciley dos Santos Amorim
Presidente do IBASMA
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